Of. nº 320/13-SG.                                  Esteio, 03 de abril de 2013.

Senhor Prefeito:

A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Marcelo Kohlrausch, aprovado em Sessão Ordinária de 02 de abril, solicita a Vossa Excelência, que determine a Secretaria competente, encaminhar a esta Casa, cópias das notificações e multas emitidas aos permissionários do serviço de autolotação por desrespeito as leis de trânsito e pelo não cumprimento de horários e frequências estabelecidas, no período de 2012 e 2013.
Sem mais, e na expectativa da providência, renovamos votos de consideração e apreço.
Jaime da Rosa,

Presidente.

Exmo. Sr. Gilmar Rinaldi,
Prefeito Municipal de Esteio 
Paço Municipal Clodovino Soares,

Nesta Cidade.
